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PROJETO DE LEI Nº_________/2024 

 

 

 

Denomina o Parque Anauá como “Parque Governador 

Ottomar de Sousa Pinto” e dá outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA 

faz saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Parque Anauá, localizado na Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, bairro do Estados, no 

município de Boa Vista, passa a ser denominado “Parque Governador Ottomar de Sousa Pinto”. 

Art. 2º. A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Estado de Roraima deverá promover a sua 

identificação, mediante afixação de placa na qual conste a denominação atribuída ao 

equipamento público e a identificação desta Lei. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Boa Vista - RR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

TAYLA RIBEIRO PERES SILVA 

DEPUTADA ESTADUAL 
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JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, 

tenho a honra de encaminhar para apreciação dos nobres Deputados deste Estado, o presente 

projeto de Lei com o fim específico de rebatizar o Parque Anauá como “Parque Governador 

Ottomar de Sousa Pinto”. 

Cabe destacar que a proposta ora apresentada está em conformidade com a Constituição 

do Estado no que tange a competência de iniciativa em seu artigo 41, podendo à Assembleia 

Legislativa, com Sanção do Governador, dispor sobre todas as matérias de competência do 

Estado, inclusive sobre denominação de locais públicos, vez que a matéria não se encontra no rol 

de competências privativas do art. 63 da CE/RR, tratando-se, portanto, de matéria de competência 

concorrente.  

O saudoso homenageado, ex-governador do estado de Roraima e Brigadeiro da Força 

Aérea Brasileira, Senhor Ottomar de Sousa Pinto, filho de Félix Pinto e Otília Souza Pinto, 

nasceu na cidade de Petrolina (PE), no dia 19/01/1931 e foi um expoente em todas as áreas em 

que se propôs a trabalhar, sendo formado em Engenharia Civil, Medicina, Engenharia Elétrica, 

Direito, Ciências Contábeis e Administração, além de cursos de pós-graduação e mestrados no 

Brasil e no exterior. 

Brigadeiro Ottomar, como comumente era chamado, começou a trabalhar desde pequeno 

para ajudar no sustento da família, vendendo cocadas as margens do Rio São Francisco e lendo 

cartas recebidas pelos pescadores e barqueiros analfabetos, que vislumbrados pela inteligência 

do pequeno autodidata lhes davam dinheiro como agrado. 

Aos 17 anos de idade, em 1948, iniciou sua carreira militar no estado do Rio de Janeiro 

chegando ao posto de coronel aos 42 anos e, logo em seguida, ao mais alto posto da Aeronáutica, 

Brigadeiro do Ar, momento que ocupou o cargo de vice-presidente da COMARA – Comissão de 

Aeroportos da Região Amazônica, em Belém (PA), onde teve a oportunidade de executar muitas 

obras aeroportuárias no norte do país, motivo pelo qual passou a ser conhecido na região como 

“Construtor do Ar”. 

Ao sair da COMARA, em 1979, Ottomar iniciou sua carreira política quando foi nomeado 

Governador do Território Federal de Roraima, pelo então Presidente João Batista Figueiredo, 

permanecendo no cargo até 07/03/1983. Após, ocupou os cargos de Deputado Federal 
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Constituinte pelo Território Federal de Roraima, de 1987 a 1990, Prefeito do Município de Boa 

Vista – RR, de 1997 a 2000, e o primeiro Governador do estado de Roraima eleito por voto direto 

de 1991 a 1995 e por mais duas vezes de 2004 a 2005 e 2006 a 2007. 

Durante esses anos trabalhando por Roraima, Ottomar, calçado no seu extenso currículo 

e experiência, demonstrou seu compromisso com o povo inúmeras vezes ao pôr em prática suas 

ideias e ideais ao desbravar caminhos, levar esperança e realizar sonhos da população roraimense.  

Entre as inúmeras criações, construções, ampliações de Ottomar, podemos citar: 

1. Parque Anauá e suas instalações; 

2. Rodovias estaduais e vicinais em todo o estado; 

3. Usina Hidrelétrica de Jatapú; 

4. Hemocentro; 

5. Laboratório Central de Saúde Pública; 

6. Tribunal de Justiça de Roraima; 

7. Palácio da Cultura; 

8. Universidade Estadual de Roraima; 

9. Praça das Águas e Portal do Milênio; 

10. Praça Interativa José Renato Hadad e Parque Aquático de Boa Vista; 

11. Ginásio Poliesportivo Vicente Ítalo Feola (Totozão); 

12. Viaduto da Avenida Glaicon de Paiva; 

13. Hospital da Criança Santo Antonio; 

14. Distrito Industrial de Boa Vista; 

15. Feira do Produtor Rural; 

16. Maternidade Nossa Senhora de Nazaré; e 

17. Toda a estrutura para a instalação e instituição dos três poderes do Estado de 

Roraima em 1991. 

Destes, sem dúvidas, merece destaque o Parque Anauá.  Relatos da sua história e processo 

de transformação da área em local de lazer dão conta que se chamava “Lago dos Campos” em 

1930 e após passou a se chamar “Lago dos Americanos” na década de 40. 

Somente a partir da primeira gestão de Ottomar (1979-1983) que se observou a 

potencialidade e a importância da região para a construção de um Parque Urbano. Assim, para o 

então Governador do estado, a produção de um espaço público dessa magnitude necessitaria de 

uma grande força simbólica e de congraçamento em torno da diversidade própria do povo 

roraimense. Cumprindo assim sua função social.  
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Para tanto, promoveu o Primeiro Concurso Público de Anteprojeto para o Parque nº 

01/80, sagrando-se vencedor o projeto do grande arquiteto cearense Otacílio Teixeira Lima Neto 

o qual denominava-o “Parque Anauá”, possuía arquitetura vernacular e uso de materiais naturais 

como madeiras e palhas de nossa região. 

Dessa forma, as estruturas foram dispostas ao longo de todo o parque e abrangendo o 

máximo possível da área disponível, como se observa na imagem abaixo: 

 

 
 
FIGURA 1: Planta de situação e principais equipamentos propostos no projeto (LIMA NETO, 1989)1. 

 

Após, em seus outros mandatos, o ex-governador introduziu novas estruturas ao Parque, 

como o Forródromo, o Ginásio de Esportes Vicente Feola e a Praça Interativa José Renato 

Haddad (popularmente conhecidos como Totozão e a Praça das Fontes, respectivamente), o 

parque aquático, a pista de motocross, de patins, de skate e de aeromodelismo, tornando-se 

como o conhecemos hoje. 

 
1 PEREIRA TRIANI, Angélica; C. A. PAZ, Cibele; O. RAMALHO, Paulina; C. R. OLIVEIRA, Kelly; C. R. 
OLIVEIRA, Kelly. O Parque Anauá sob uma análise multifuncional no contexto urbano de Boa Vista. Revista 
Amazônia Moderna, [S. l.], v. 2, n. 2, p. p.120–136, 2020. DOI: 10.20873/am2019_6. Disponível em: 
https://sistemas.uft.edu.br/periodicos/index.php/amazoniamoderna/article/view/8516. Acesso em: 6 ago. 2024. 
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Desse modo, com as transformações do saudoso Brigadeiro Ottomar de Sousa Pinto, o 

Parque Anauá tornou-se um importante espaço sociocultural para o estado de Roraima, sendo 

um local rico e dinâmico, imprescindível para a cidade de Boa Vista e para a afirmação 

cultural e de pertencimento da população devido toda sua simbologia e história. 

Portanto, dada a grande reforma e adequação que vem sendo desenvolvida pelo Governo 

do Estado naquele bem público, e por todo o empenho, profissionalismo e grande responsável 

pelo que o Parque representa e é hoje para o povo roraimense, que rogamos por essa 

homenagem em memória do visionário ex-governador de Roraima Ottomar de Sousa Pinto e 

sua família. 

 
  
 

Boa Vista - RR, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

TAYLA RIBEIRO PERES SILVA 

DEPUTADA ESTADUAL 
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